Ministério da Economia f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

Processo n° 10880.992852/2009-59

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1201-005.777 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria
Sessao de 15 de margo de 2023

Recorrente EXPRESSO JOACABA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTOSOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2003
PRESCRICAO INOCORRENCIA.

A compensacdo declarada extingue o crédito tributario, sob condicéo resolutéria
de sua ulterior homologacgéo. No intervalo entre a apresentacdo da declaragéo de
compensacdo e a emissdo do despacho decisorio, ndo ha que se ventilar em
contagem de prazo prescricional dos débitos confessados.

COMPENSACAO. DECADENCIA. INOCORRENCIA

O prazo para a autoridade fiscal homologar a compensacdo é de 5 anos da
transmissdo da Dcomp.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fabio de
Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario, fls. 69/74, do contribuinte contra acérddo da DRJ,
fls. 53/58, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, fls. 12/23, do
contribuinte contra despacho decisério, fls. 07/10, que homologou parcialmente a PER/DCOMP
fls. 02/06, de saldo negativo de IRPJ, referente ao exercicio de 2003, no montante de R$
219.723,04, por considerar que os créditos informados seriam insuficientes para compensar
todos os debitos informados em PER/DCOMP:



  10880.992852/2009-59 1201-005.777 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/03/2023 EXPRESSO JOAÇABA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010057772023CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2003
 PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA.
 A compensação declarada extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. No intervalo entre a apresentação da declaração de compensação e a emissão do despacho decisório, não há que se ventilar em contagem de prazo prescricional dos débitos confessados.
 COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA
 O prazo para a autoridade fiscal homologar a compensação é de 5 anos da transmissão da Dcomp.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fábio de Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário, fls. 69/74, do contribuinte contra acórdão da DRJ, fls. 53/58, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade, fls. 12/23, do contribuinte contra despacho decisório, fls. 07/10, que homologou parcialmente a PER/DCOMP fls. 02/06, de saldo negativo de IRPJ, referente ao exercício de 2003, no montante de R$ 219.723,04, por considerar que os créditos informados seriam insuficientes para compensar todos os débitos informados em PER/DCOMP:
/ 
Irresignado, o contribuinte, apresenta manifestação de inconformidade, fls. 12/23 alegando que os montantes de valores indicados seriam até mesmo superiores aos débitos compensados, motivo pelo qual pugnou pela homologação total da compensação. Além disso, alegou prescrição, nos termos do art. 174 do CTN e homologação tácita do pedido de compensação, nos termos do art. 74, par. 5ª da Lei 9430/96. 
O Acórdão da DRJ,  fls. 53/58, porém, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo reproduzida:
/
Irresignado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, fls. 69/74, onde alega tão somente a ocorrência da prescrição intercorrente (art. 1ª, par. 1ª da Lei 9873/99) e da prescrição dos créditos tributários, nos termos do art. 174 do CTN. 
É o relatório. 

 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O recurso é tempestivo e apresenta os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
O recorrente alega a prescrição intercorrente, nos termos do art. 1, §1º da Lei n. 9.873. Contudo, não lhe assiste razão, pois aplica-se ao caso o teor da Súmula CARF n. 11:
Súmula CARF nº 11
Aprovada pelo Pleno em 2006
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Alega, ainda, a prescrição em razão do decurso de 05 anos, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I � pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
Contudo, em se tratando de pedido de compensação, revela-se aplicável a matéria o disposto no artigo 74, §5º da Lei nº 9.430/1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.    
(...)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.       
Tendo a PER/DCOMP sido transmitida em 11/04/2005 e o despacho decisório sido proferido em 21/09/2009, não há que se falar em homologação tácita:
/

/
Por tais motivos, entendo não merecer reforma a r. decisão recorrida, que deve ser mantida por seus próprios fundamentos:
5.13. Pois bem, a Dcomp em questão foi transmitida em 11/04/2005 (fls. 02) e a manifestação do Fisco quanto à regularidade da compensação solicitada ocorreu em 21/09/2009, com a emissão do Despacho Decisório nº de Rastreamento 846616348 (fls. 7), ora questionado, que homologou parcialmente a compensação solicitada. O contribuinte tomou ciência da referida decisão em 26/09/2009 (fls.11), ou seja, em prazo inferior aos cinco anos previstos no art. 74, §5º da Lei 9.430/96, portanto, não houve homologação tácita da compensação solicitada.
5.14. Como o crédito comprovado pelo contribuinte não foi suficiente para compensar os débitos informados no PER/DCOMP, houve a homologação parcial da compensação declarada e a intimação para o pagamento do saldo remanescente.
Ante o exposto, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz
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1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNPI | NOME/NOME EMPRESARIAL i
62 423 355/0201-50 ' EXPRESSD JOACABALTDA
Z-IDENTEEIC-RDOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE ERED]TQ] PERIQODO DE APU RM,‘AO oo CRE’D]TO ) | TIPO DE CREDITO | N® DO PROCESSO DE CREDITO
|
14647 03163.110405 1,302 4100 | Exercicio 2003 - 01/01/2002 a 31/12/2002 Sa'do Megativo de [RP] 10880-930,438/2009-13

3—FUND£MENTA§§D, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analizadas as informagdes prestadas no documento acima dentificado @ consderandn que a soma das parcelas de composican do crédito informadas
suficiente pa omprovar a quitagdc de imposte devide 2 a apuragdc do saldo negative, verficou-se:

A0 DO CREDITO INFORMADAS NO PEA/DCOMP

A [RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS [DEM.ESTIM COMP. |SOMA PARL CRED

BER/DCOMP 215.725,04 0,00 2.0t | 0,00 9,00 219,323,049
COMFIRMADAS 0,00 219 72 0.00 2.0 | 0,00 9,00 219.723,04
Valzr original do saldo negativo informade no ® DUOMP com demonstrativo de credito: RS 219.723,04

DIP): RS 219.723,04

S R$ 3,00

negative disponivel= (Farcelas confirmadas Imitado ao somatdro das parcelas na DiP)) - (IAP] devido), observado que guando
culz resultar negative, o valor serg zero

Valor g saldo negative disponivel; RS 215.723,0¢

O créditn recanhecida foi insuficiente pard compansar integralmente o5 debites informados ne PER/DCOMP, rgzas pele gual HOMOLOGD PARCIALMENTE

a compensacdo declzrada ne PER/DCOMP acima identifcade
walor devedor consolidads, correspondente acs debitas Indevidamente compensados, PEra pagaments até 10/09/ 2009
PRINCIFAL [ MULTA JUROS

6.758,30 135166 591418 |
Para informagoes: complementares da analise de credito, detalhaments da compensacdo efetvada, verificacis de valores devedares ¢ emizsio de !
CAR anzultar www receita fazenda gov br, opgae Empresa ou Cidadao, Todos os Servigos, assunte "Resbtuigdo  Compensagia”, item PER/DCOMP, |

sdno
Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei 2® 5,172, de 1966 {Codigo Trnbutdrio Macional). Inciso 11 do Pardgrafo 1° do art, 6% da Lei 9,430, de
19%&. At 40 da [N AFB 900, de 2008, At 74 da Lei 2 430, de 27 de dezembro de 1996

Irresignado, o contribuinte, apresenta manifestacdo de inconformidade, fls. 12/23
alegando que os montantes de valores indicados seriam até mesmo superiores aos débitos
compensados, motivo pelo qual pugnou pela homologacédo total da compensagdo. Além disso,
alegou prescricdo, nos termos do art. 174 do CTN e homologacdo tacita do pedido de
compensacao, nos termos do art. 74, par. 52 da Lei 9430/96.

O Acérddo da DRJ, fls. 53/58, porém, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003
PRESCRICAO INOCORRENCIA.

A compensacdo declarada extingue o credito tributario. sob condicdo
resolutoria de sua ulterior homologacéo. No intervalo entre a apresentacéo
da declaracdo de compensacio e a emissdo do despacho decisorio, ndo ha
que se venfilar em contagem de prazo prescricional dos débitos
confessados.

COMPENSACAOQ. DECADENCIA, INOCORENCIA

O prazo para a autoridade fiscal homologar a compensacdo € de 5 anos da
transmissdo da Dcomp.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido

Irresignado, o contribuinte interpds recurso voluntario, fls. 69/74, onde alega téo
somente a ocorréncia da prescricdo intercorrente (art. 12, par. 1 da Lei 9873/99) e da prescricao
dos créditos tributarios, nos termos do art. 174 do CTN.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O recurso é tempestivo e apresenta os demais requisitos de admissibilidade.
Portanto, dele tomo conhecimento.

O recorrente alega a prescri¢éo intercorrente, nos termos do art. 1, §1° da Lei n.
9.873. Contudo, ndo lhe assiste raz&o, pois aplica-se ao caso o teor da Simula CARF n. 11:

Stmula CARF n° 11
Aprovada pelo Pleno em 2006

N&o se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Alega, ainda, a prescri¢cdo em razéo do decurso de 05 anos, nos termos do art. 174
do Caodigo Tributario Nacional:

Art. 174. A acdo para a cobranca do crédito tributério prescreve em cinco
anos, contados da data da sua constitui¢do definitiva.

Paragrafo Unico. A prescricdo se interrompe:

| — pelo despacho do juiz que ordenar a citacdo em execucao
fiscal; (Redacéo dada pela Lcp n° 118, de 2005)

Il - pelo protesto judicial;
I11 - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualguer ato inequivoco ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor.

Contudo, em se tratando de pedido de compensacdo, revela-se aplicavel a matéria
0 disposto no artigo 74, 85° da Lei n® 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢cdo administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
poderd utiliza-lo na compensacdo de débitos proprios relativos a
quaisquer tributos e contribuicdes administrados por aquele Orgao.

()

8 50 O prazo para homologacdo da compensacdo declarada pela sujeito
passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracéo
de compensacéo.

Tendo a PER/DCOMP sido transmitida em 11/04/2005 e o despacho decisorio
sido proferido em 21/09/2009, ndo ha que se falar em homologacéo tacita:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp118.htm#art1
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mem s mamm o  —amm a o a A I . }
SECRETARIR DA RECEITA FEDERAL o

DECLARACEC DE COMPENSACEOD

PER/DCOMP 1.6

60.423,365/0001-50 14647.03163,110405.1.3.02-4100 Pagina 1
Dades Iniciais

Mome Empresarial EXPRESEQ JOACRBR LTDA

Seqiencial [HEEN ] H* do PER/DCOMP: 14647, 03163,110405.1.3. 024100
Dara de Criacio: 08/04/200F Dara de Transmissjio: 1170472005
PER/DCOMP Retificador: NAO

Optante Refis: MAD Data de Opgio:
optants Paes: MED Data de Oprio:
Cualificagac do Contribuinte: OJutra Oualif

Pegsoa Juridica Extin por Liguidagic ¥ nko

Tipo de Documento: Declaragic de Compansagdo

Tipo de Crédito: Saldo Wegatiwe de IRPJ

Créditag Oriundo de Aclo Judicial: WAC K® Processo Trak. Manual: . ;-

iﬁ?k MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

e SECRETARLA D4 RECEITA FEDERAL DO BRASIL

e N de Rastreamento: B4GR1G14R

DERAT SAD PAULD
DATA DE EMISSAD: 21/09/2009

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO .

CPF/CNPY CMOME/NOME EMPRES ARLAL -

&0427 365M0001-50 o EXPRESSO MIACARA LTOM
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP o
| PEH/CCOMF COM DEMONSTHATIVO D CRERITO | PERIODG DE AFURACAD DO CRECITO TIrO DE CREDITG N RO PHOCES S0 DE CHEDITE
La46aT 01163 110605,1.3.02-4100 Exerccio 2003 - Q1/014 2002 a 31/1372002 Saldo Megativo de 18P | LOEB0-990.a36/ 300913
3-FLINDA.MENTAI;.EI’.‘I_, DECISAD E ENQUADHAMENTD LEGAL

Analisadas as inlormagtes prestadas no cocumente acima denbificads @ censiderands que & soma das parcelas de composgho do crédito Informadas

o PER/CCOMP deve ser suficients pars camprosar 8 quitacio do imposto devido & 8 apuracds do salde negativa, senfcou 5@
FARCLLAS DE COHPOSICAD DO CREDITD INFORMADAS NO PER/DLOMP

FARCCALDITD |IR EXTERIOQR |RETEMDOES FONTE |PAGAMENTOS 'EETIM.-.'EF:N:ﬁ_ ESTIM PARCECADAS |DEM ESTIM COMP. | SOM& BARL CRLD
FER/CCEHE A.00 £19.721.04 .00 2,00 o 0,00 .00 230,723.04
COMFIAMADARS 0,00 210, 733,04 [=N:[= 2,00 0,00 - o.00 219,723, 04
Walar criginal da sakda negative inlarmadn mo FER DL GNP com cemanstrstve de credito. RS 215 723,08

Samatino das parcelas de composicdo do orédite na DIP): R$ 219.723.04

devide: RE 0,00
de salde negative dispenivel= [Parcslas confrmadas limitado &o somastdno das parcelas na DEP)) - [IRP] cesico), chservadn qui Guanca
ofe caloula resulkar negative, o valor serd zero

Valor do saldo megative disponivel. B4 219.723,04

0 ridita recanhe mswlicients para compensar integralmente os debitos informadas no PERSDOOME, razde pala qual HOMOLOGD PARCIALMENTE
5 compensagan no PERYDCDMP acima aden tficaco

Walkor duveids crrasposdente a0y déhiled indewsdamente tompensadas, para pagamento até 10709 2003,

PRINLIFAL MULTA MRS

& 758,30 L.351,65 S.014,18
Para irformacoes complementares da analse @6 cradito, detalhaments da cempinsacio efetuada, verificagio de valores devedares » emisaSio de
DARF, consufar wwe re0ein fagends gov br, apchs Empress ou Cdsdbo, Todos o Servicos, assunta "Restriuiclo. . Compensacio®, ibem PERSDCOMP,
Oespacha Decsing
Enquadramente Legal: Ak 358 da Lei n® 5,172, d¢ 1965 (Codigs Tributdria Macioaal]. Inciso 11 do Pardgrafc 17 do art, 6° da Lei 9,430, de
1096, art, 49 da W BFB 900, de 2O08. Art. T4 da Lel 9410, de I7 de dezembro e 1996,

Por tais motivos, entendo ndo merecer reforma a r. deciséo recorrida, que deve ser
mantida por seus préprios fundamentos:

5.13. Pois bem, a Dcomp em questdo foi transmitida em 11/04/2005 (fls. 02) e a
manifestacdo do Fisco quanto a regularidade da compensacgdo solicitada ocorreu em
21/09/2009, com a emisséo do Despacho Decisério n® de Rastreamento 846616348 (fls.
7), ora questionado, que homologou parcialmente a compensacdo solicitada. O
contribuinte tomou ciéncia da referida decisdo em 26/09/2009 (fls.11), ou seja, em
prazo inferior aos cinco anos previstos no art. 74, 85° da Lei 9.430/96, portanto, ndo
houve homologacao tacita da compensacao solicitada.
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5.14. Como o crédito comprovado pelo contribuinte ndo foi suficiente para compensar
os débitos informados no PER/DCOMP, houve a homologagdo parcial da compensacao
declarada e a intimacéo para o pagamento do saldo remanescente.

Ante 0 exposto, conheco do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz



